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IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a PORTARIA RE nº 2.059 de 09.07.1998, que reformou “ex-o-
ffício”, na mesma graduação, o 3º Sargento BM RE 2257609, LUCIVALDO 
RODRIGUES MENDES, mat. nº 5162297/13, alterando o fundamento legal 
do benefício do interessado, de acordo com o art.106, inciso II e art. 108, 
inciso III e V, da Lei nº 5.251/1985 e V. Acórdão nº 16.034/1988 c/c Acór-
dão nº 60.794/2020 do Tribunal de Contas do Estado do Pará; art. 109, 
§1º, da Lei nº 5.251/1985; art. 21-A, alínea “d” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 2º, inciso I do Decreto nº 
2940/83; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea 
“f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$6.693,11 (seis mil, seiscentos e noventa e três 
reais e onze centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 3º Sargento/BM 1.455,34
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 291,07
Gratificação de Localidade Especial - 40% 582,14
Indenização de Tropa - 10% 145,53
Auxílio Moradia - 30% 436,60
Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.455,34
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 436,60
Representação por Graduação - 35% 509,37
Gratificação por Tempo de Serviço - 5% 265,60
Adicional de Inatividade - 20% 1.115,52
Total de Proventos 6.693,11
II – Os efeitos desta PORTARIA Retroagirão a 08/03/2023, data da Sessão 
Ordinária nº 002/2023 – JPMSS, nos termos do art. 108, §2º da Lei nº 
5251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPPS/PA, em exercicio.

Protocolo: 971163
PORTARIA RR Nº 1.540 DE 20 DE JULHO DE 2023
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
A PEDIDO – PROCESSO Nº 2023/212606.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, item 
II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “d” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria 
“A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 1°, inciso 
I, “g” do Decreto n° 4.490/1986; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, 
do SUBTENENTE PM RG 13635, LUIS RICARDO REIS ANDRADE, mat. nº 
5047110/1, pertencente ao efetivo do 47° Batalhão de Polícia Milita do 
Estado do Pará (Moju), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$17.133,48 (dezessete mil, cento e trinta e tres reais e quarenta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28
Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Indenização de Tropa - 10% 264,82
Gratificação de Risco de Vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87
Gratificação por Tempo de Serviço - 35% 3.290,38
Adicional de Inatividade - 35% 4.442,01
Total de Proventos 17.133,48
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPPS/PA, em exércicio.

Protocolo: 971131
PORTARIA RR Nº 1.813 DE 31 DE JULHO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
EX-OFFICIO POR PROMOÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO “EX OFFICIO A PE-
DIDO”-PROCESSO Nº 2022/1461265.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso I alínea “a”, § 8º, da Lei nº 
8.230/2015, e alterações da Lei nº 8.388/2016 e Lei nº 9.387, de 16 de de-

zembro de 2021; art. 21-A, alínea “d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM RG 19794 JOSE JOAQUIM CORDEIRO OLIVEIRA, MF nº 
5385342/1, lotado no 1º Batalhão de Policiamento Rural Militar (Distrito de 
Marabá), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$9.433,30 
(nove mil, quatrocentos e trinta e três reais e trinta centavos), conforme 
abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90
Gratificação de Localidade Especial - 40% 641,80
Indenização de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
Representação por Graduação - 35% 561,58
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.612,53
Adicional de Inatividade - 35% 2.445,67
Total de Proventos 9.433,30
II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2023, respei-
tando a legislaçãovigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 970663
PORTARIA RE Nº 1.846 DE 31 DE JULHO DE 2023
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERA-
DA PARA REFORMA EX-OFFICIO POR INCAPACIDADE - PROCESSO Nº 
2023/354144
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por incapacidade do Subtenente PM RR RG 
11488, GERSON ALVES RODRIGUES, mat. nº 3388093/1, pertencente à 
reserva remunerada “a pedido”, por meio da PORTARIA RR nº 1.519 de 
30/07/2015, em razão da Ata de Saúde homologada na Sessão Ordinária 
nº 002/2023 - JPMSS, alterando o fundamento legal do benefício do inte-
ressado, de acordo com art. 86, inciso III e art. 89, inciso V, da Lei Com-
plementar nº142/2021; art. 52, §1º, alínea “b” da Lei nº5251/1985 c/c 
art. 134, parágrafo único, inc. I e art.95, inciso I e II da Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b”da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” e “g”da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 135, inc. I e II da LC 142/2021; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$19.319,92 (Dezenove mil, trezentos e dezenove 
reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28
Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82
Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87
Representação banda de música – 30% 794,46
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 3.058,67
Adicional de Inatividade - 35% 4.638,98
Auxilio Invalidez 1.426,72
Total de Proventos 19.319,92
III – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 01/08/2023.
IV - Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
08/03/2023, data da Sessão Ordinária nº 002/2023 – JPMSS, nos termos 
do art. 86, §2º da LC nº142/2021, respeitando os valores das tabelas sa-
lariais vigentes à época.
V- A parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
II, da Lei nº 4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de 
reforma “ex-offício”.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 970808
PORTARIA RE Nº 1.847 DE 31 DE JULHO DE 2023
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERA-
DA PARA REFORMA EX-OFFICIO POR INCAPACIDADE - PROCESSO Nº 
2022/625005
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por incapacidade do 2º Sargento PM RR RG 9265, 


